
!f!Ji~"lttta ~unt'ctjtal de ~aa ~u do t.Ábt6 

::-EI N!:' 37/ 89 

~slado do ~spírilo Sa11lo 

\utoriza o Poder ~xecutivo a refornar o 

veícu_o da P2 de ' 0 -u.a Doce . 

O Prefeito ~Iunicipal de .~e;ua Doce do Nor 

te, ~st8do do Es · í rito Santo , FAZ saber ' 

que a cfu ara :fonici ·l "Jecr-..:ta e ele san 

ciona a se~uinte :ei: 

Artigo ir - Fica o Poder :Executivo rTunicipal autoriza,do a pro 

ceder a reforma do veículo da PI.I- I;S a serviço nes

te :,!unicÍpio até um custo de ?'-Tez<· 1 . 500 , 00 (Hum 

.til e uinhentos Gruzados ovos ). 

rti
0

0 2Q - As des:;_Jesas correr: o }!Or conta da lot·-:~ Üo orçamen

tária destinada~ ao Gabinete do ~refeito , adendo ' 

o •xecutivo su lementar dotações por cancelamento ' 

e transferências de dotações . 

Artigo 3º - Esta Lei entra en vicor n~ ata d_ sua rublica . ~o , 

revo adas disposições contr~rias , com efeito retro 

ativo à l º de julho de 1989 . 

Gabinete do Prefeito Lunicipal de ·tgua Doce do Nor 
,. 

te , ~stLdo do ~~pÍrito 8 anto , aos 15 dias do mcs de setembro ~ 

de 1989 . 


